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Projeto executivo da sede 
da Guarda Municipal está pronto

GUARDA MUNICIPAL | A Secretaria 
Municipal de Planejamento concluiu 
na semana passada o Projeto Exe-
cutivo da nova sede da Guarda Mu-
nicipal de Capão Bonito.
 A construção do novo equi-
pamento público tem previsão de ir 
para licitação no mês de agosto e 
deve ser edificada em área do lotea-
mento Terras do Imbiruçu, nas ime-
diações da Fatec.
 “Estamos finalizando a im-
plantação da Guarda Civil Municipal 
com a definição dos aprovados em 
todas as fases do concurso realiza-

do”, destacou o Executivo Municipal 
que já aprovou o projeto.

Avaliação psicológica 
no próximo dia 23 de julho 

 De acordo com a Comissão 
de Acompanhamento de Concurso, 
a Avaliação Psicológica dos candi-
datos aprovados, considerada uma 
das fases finais mais importantes da 
implantação, acontecerá no próximo 
dia 23 de julho (domingo), na escola 
Oscar Kurtz Camargo, a partir das 13 
horas.
 O candidato deverá compare-
cer na data, no local e horários cons-

tantes em Edital munido,
obrigatoriamente, de documento de 
identidade (original com foto).
 É recomendado que o candi-
dato chegue com antecedência míni-
ma de 30 minutos.
Somente será permitido o acesso ao 
local de prova aos candidatos convo-
cados, ou seja, será expressamente 
proibido a permanência de acompa-
nhantes e familiares.
 As ações da Guarda Municipal 
no setor de segurança pública serão 
realizadas em parceria com as Polí-
cias Civil e Militar.
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Secretaria Municipal de Governo

Gilberto Tobias Domingues
Secretaria Municipal de Agropecuária, 
Obras e Meio Ambiente

Roberto Kazushi Tamura
Secretaria Municipal de Saúde

Carla Jeanice Batista Silveira Sales
Secretaria Municipal de Finanças

Marcelo Batista da Silva
Secretaria Municipal de Planejamento
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

Carlos Pereira Barbosa Filho
Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos

Ana Luiza Marques Souto Dias 
Presidente Fundo Social de Solidariedade

Administração Regional 
Vila Aparecida (Arva) - Tel.: 3542-6449
Ouvidoria / Corregedoria
Tel.: 08007743104 / 3542-1023

Departamento de Compras
Tel.: 3542-1176

Vigilância Patrimonial
3542-3069 

Junta Militar
Tel.: 3542-3724

Departamento Pessoal
Ramal 9920

Departamento de Trânsito
Ramal 9907

Departamento de Tributação
Ramal 9937
 
Fiscalização
3542-2411

Vigilância Sanitária
Tel.: 3542-4005

Câmara Municipal
Tel.: 3543-8190

PAT (Posto de Atendimento
do Trabalhador)  - Tel.: 3542-4713

Procon  - Tel.: 3542-2101

Conselho Tutelar  - Tel.: 3542-2411
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RECEITAS DE IMPOSTOS - PERÍODO 2º TRIMESTREJL SOFT

SEÇÃO DE CONTABILIDADE

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPAO BONITO

/Página: 1 1

2023Exercício:

Base de Cálculo para Aplicação no Ensino

Arrecadação até 
o Período

Previsão Atual. 
do Exercício

Previsão Inicial   
do ExercícioDiscriminação

A) RECEITAS TOTAIS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

PRÓPRIOS  24.170.000,00  24.170.000,00  37.536.151,17

IMPOSTOS  35.894.831,49 21.230.000,00 21.230.000,00

 3.678.921,79 4.500.000,00 4.500.000,001112.50.0.1.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 

 24.933.154,12 3.000.000,00 3.000.000,001112.53.0.1.00.00 - IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS 

 1.628.674,99 3.000.000,00 3.000.000,001113.03.1.1.00.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO

 258.473,55 230.000,00 230.000,001113.03.4.1.00.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS 

 5.395.607,04 10.500.000,00 10.500.000,001114.51.1.1.00.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - 

DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS  1.353.856,33 2.588.000,00 2.588.000,00

 1.237.225,80 2.415.000,00 2.415.000,001112.50.0.3.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 

 1.410,82 8.000,00 8.000,001112.53.0.3.00.00 - IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS 

 115.219,71 165.000,00 165.000,001114.51.1.3.00.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - 

JUROS E MULTA DE IMPOSTOS E DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS  287.463,35 352.000,00 352.000,00

 832,01 15.000,00 15.000,001112.50.0.2.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 

 231.483,31 250.000,00 250.000,001112.50.0.4.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 

 181,20 1.000,00 1.000,001112.53.0.2.00.00 - IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS 

 743,91 1.000,00 1.000,001112.53.0.4.00.00 - IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS 

 24.791,11 50.000,00 50.000,001114.51.1.2.00.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN -  

 29.431,81 35.000,00 35.000,001114.51.1.4.00.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - 

TRANSFERÊNCIAS  116.530.000,00  116.530.000,00  55.312.165,55

FEDERAIS  25.293.281,02 56.330.000,00 56.330.000,00

 24.636.658,62 49.200.000,00 49.200.000,001711.51.1.1.00.00 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 

 0,00 4.430.000,00 4.430.000,001711.51.2.1.00.00 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS 

 656.622,40 2.700.000,00 2.700.000,001711.52.0.1.00.00 - COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL 

ESTADUAIS  30.018.884,53 60.200.000,00 60.200.000,00

 22.568.642,84 52.000.000,00 52.000.000,001721.50.0.1.00.00 - COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL

 7.324.249,69 7.900.000,00 7.900.000,001721.51.0.1.00.00 - COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL

 125.992,00 300.000,00 300.000,001721.52.0.1.00.00 - COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL

TOTAL DAS RECEITAS  140.700.000,00  140.700.000,00  92.848.316,72

B) DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB*

REDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS  22.420.000,00  22.420.000,00  11.062.442,77

FEDERAIS  5.058.656,00 10.380.000,00 10.380.000,00

 4.927.331,59 9.840.000,00 9.840.000,009100.00.0.0.01.01 - (-) DEDUÇÃO RECEITA P/ FORMAÇÃO DO FUNDEB = FPM

 131.324,41 540.000,00 540.000,009100.00.0.0.01.02 - (-) DEDUÇÃO RECEITA P/ FORMAÇÃO DO FUNDEB = ITR

ESTADUAIS  6.003.786,77 12.040.000,00 12.040.000,00

 4.513.728,45 10.400.000,00 10.400.000,009100.00.0.0.02.01 - (-) DEDUÇÃO RECEITA P/ FORMAÇÃO DO FUNDEB = ICMS

 1.464.859,91 1.580.000,00 1.580.000,009100.00.0.0.02.02 - (-) DEDUÇÃO RECEITA P/ FORMAÇÃO DO FUNDEB = IPVA

 25.198,41 60.000,00 60.000,009100.00.0.0.02.03 - (-) DEDUÇÃO RECEITA P/ FORMAÇÃO DO FUNDEB = IPI - 

TOTAL LÍQUIDO  118.280.000,00  118.280.000,00  81.785.873,95

CAPAO BONITO, 19 de Julho de 2023.

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal
072.113.748,29

RENILDA ALEXANDRE S. DE PROENÇA
Coordenadora Div. Contabilidade

CRC 1SP 247748/0-8

ANA LUIZA MARQUES SOUTO DIAS
Secretária Educ. Cult. Esp. e Turismo

309.029.378-12



IMPRENSA OFICIAL4 | Ano XIII • Edição 1213 • Capão Bonito, 19 de julho de 2023

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO 

Rua Nove de Julho, 690 - Centro. Capão Bonito - SP CEP: 18300-900   
Contato: (15) 3543-9900/ (15) 3542-2411/ (15) 99858-6865  

E-mail: fiscalizacao@capaobonito.sp.gov.br 
 

Divisão de Fiscalização 
 

NOTIFICAÇÃO N. 094/2023 
 
Notificado (a): Maria Elizabeth Ruiz Navarro. 
Endereço incerto, não sabido 
 
 

A Prefeitura Municipal de Capão Bonito por meio da Divisão de Fiscalização, no uso das suas 
atribuições legais, e em cumprimento aos artigos 374, §1º, §2º, §3º, §4º, §5° e 446 da Lei 
Complementar n. 200/17 vem através deste documento notificar o (a) Senhor (a), na qualidade de 
proprietário (a) e / ou responsável pelos imóveis situado à Rua José Gregório Ferreira, 60, 
loteamento S-16, quadra 45, lote 16 Nova Capão Bonito nesta cidade, com Inscrição Municipal n. 
**.**.***.****.***, **.**.***.****.*** – conforme (Cadastro Imobiliário Municipal) os quais 
encontram se sujos, cobertos por vegetação alta, caracterizando-os como condição favorável ao 
depósito de lixos, entulhos e recipientes que acumulem água sem a devida proteção, bem como à 
proliferação de insetos e outros pequenos animais em prejuízo da segurança e da saúde pública.  

Assim sendo, fica o Senhor (a) advertido (a) para efetuar a limpeza dos imóveis dentro de 30 
(trinta) dias diretos a contar do recebimento desta, bem como promover a manutenção dos mesmos 
conservando-os em perfeito estado de limpeza, higiene e asseio de agora em diante, evitando-se 
autuações, destarte, a título de multas ou outras medidas legais, conforme previstas no art. 375, I 
parágrafo único, II, III parágrafo único e 449, I, II, III da Lei Complementar n. 200/2017. 
 Informamos ainda que havendo repetição do ato infracional no período de 12 (doze) meses, o 
(a) Senhor (a) será diretamente multado (a).  
 Certos da compreensão e das providências solicitadas, desde já agradecemos. 
           Atenciosamente, 

 Capão Bonito, 19 de julho de 2023. 
 

 
                                    Everaldo C. Oliveira                                                                  Gabriel W. O. R. da Silva        

          Divisão de Fiscalização                                                                    Divisão de Fiscalização                            
                                 Matrícula: 6899                                                        Matrícula: 6802                                         

 

 

 

Danilo Pereira dos Santos                                                          João Luiz Ferraz Monticeli 
                                              Dir. de Div. de Fiscalização                                                               Div. de Fiscalização 
                                                      Matrícula: 3641                                                                             Matrícula: 108 
 
 
 
 
 
 
Proc. 3503/1/2023 
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⏰⏰ Faltam 18 dias para a nossa próxima etapa.!
⏰ 4º Etapa Copa Sudoeste MTB - Capão Bonito - SP - 06 de 

Agosto de 2023.
⏰ INSCRIÇÕES NO SITE:
www.copasudoestemtb.com.br
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PREFEITURA DO  MUNICÍPIO  DE CAPÃO  BO NITO /SP 

Concurso Público de Provas Nº 01/2023 
 

 

 
 

EDITAL DE CO NVO CAÇÃO  PARA A AVALIÇÃO  PSICO LÓGICA 
 
 

A Prefeitura do Município de Capão Bonito/SP, com a supervisão da Comissão de Acompanhamento deste 
Concurso Público, especialmente nomeada pela Portaria nº 421/2022, de 26 de setembro de 2022, usando das 
atribuições legais CO NVO CA PARA A REALIZAÇÃO  DA AVALIAÇÃO  PSIO LÓGICA os candidatos abaixo 
relacionados, obedecendo à data, horário e local, a seguir: 
 

DATA: 23/07/2023 (DO MINGO ) 
LO CAL: E.M. OSCAR KURTZ CAMARGO 

END.: RUA CORONEL ERNESTINO, 561 CENTRO, REF. PRÓXIMO DO BOMBEIROS - CAPÃO BONITO/SP 
Cargo Candidato (a) Horário 

2.01 - GUARDA MUNICIPAL - 3ª 
CLASSE - FEMININO 

LISTA GERAL  Até a 12ª classificada * 13h00 
LISTA AFRODESCENDENTES  Até a 1ª classificada * 13h00 

2.02 - GUARDA MUNICIPAL - 3ª 
CLASSE - MASCULINO 

LISTA GERAL  Até o 33º classificado * 14h30 

LISTA AFRODESCENDENTES  Até o 4º classificado * 14h30 
 
O bservação: conforme previsto em Edital, o candidato que estiver participando de mais de uma lista e for 
convocado para a realização desta etapa, fará o Teste apenas 1 (uma) vez e o seu Resultado constará em todas 
as  listagens. A lista oficial de classificação é a última publicada, referente à Classificação Final no TAF (Teste de 
Aptidão Física).  
a) O candidato deverá comparecer na data, no local e horários constantes neste Edital munido, 

OBRIGATORIAMENTE, de Documento de identidade (Original com foto) descrito no ITEM 4.1.15 do edital 
completo. 

b) Recomendamos que o candidato chegue com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos. 
c) Somente será permitido o acesso ao local de prova aos candidatos convocados, ou seja, será 

expressamente proibido a permanência de acompanhantes e familiares. 
 
Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, 
que fica à disposição por afixação nos locais de costume da Prefeitura, pela Internet no endereço 
www.directacarreiras.com.br e no “Jornal O ficial do Município”, bem como poderá ser divulgado em outros 
meios de comunicação, visando atender ao restrito interesse público. 

 
Capão Bonito/SP, 12 de julho de 2023. 

 
A comissão 
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HOMOLOGAÇÃO/LICITAÇÃO 
 
REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2023 – PROCESSO Nº 8440/2023 – SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS. 
Vistos, etc... 
 
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU os itens nº 01, e 02, com proposta no valor global de R$ 
245.125,00 (duzentos e quarenta e cinco mil e cento e vinte e cinco reais), a empresa licitante 
CLAUDIA ALMEIDA SANTOS PRESTES GAS/ME – CNPJ: 60.052.602/0001-14. 
  
Em consequência HOMOLOGO, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo 
Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio e parecer jurídico do PP nº 036/2023 - SRP. 
. 

Capão Bonito, 19 de julho de 2023. 
 

Ana Luiza Marques Souto Dias 
- Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura – 

 



Ano XIII • Edição 1213 • Capão Bonito, 19 de julho de 2023IMPRENSA OFICIAL10 |

1 
 

DECRETO  MUNICIPAL Nº 101/23, DE 18 DE JULHO   DE 2023. 
 

DISPÕE SO BRE A ABERTURA DE 
PRO CESSO  ADMINISTRATIVO  E 
CO NSTITUIÇÃO  DE CO MISSÃO  
PRO CESSANTE PARA ANALISE DE 
INEXECUÇÃO  DE CO NTRATO  
ADMINISTRATIVO .   

  DR. JULIO  FERNANDO  GALVÃO  DIAS,Prefeito do Município de Capão Bonito, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

CO NSIDERANDO  a inexecução, atrasos e infrações relativas ao Contrato 
Administrativo nº 175/22 – celebrado com a empresa TCI PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, que 
tem como objeto a reconstrução do prédio da EM. PROF. SUMIE TEREZA MATSUURA BALDISSERA;  

CO NSIDERANDO  os termos do parecer jurídico exarado no PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 6488/1/2023 – que opina pela abertura de Processo Administrativo; 

CO NSIDERANDO  a necessidade e obrigação do poder público em aplicar as 
penalidades previstas no contrato, e inclusive promover sua rescisão unilateral na preservação dos 
interesses públicos; 
  CO NSIDERANDO  os princípios constitucionais pétreos que garante ao contratante  o 
direito a ampla defesa e ao contraditório,   

 

D E C R E T A:  

Art. 1º Fica instaurado o processo administrativo com a finalidade de analisar as 
consequências, motivações e responsabilidades pelos atrasos na execução do cronograma físico 
financeiro, as paralisações no andamento dos serviços contratados através do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 175/22 celebrado com a empresa TCI PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, 
relativo a reconstrução do prédio da E.M. PROFª. SUMIE TEREZA MATSUURA BALDISSERA.   

Art. 2º Deverá a comissão ora a ser constituída analisar a caracterização de eventual 
infração contratual, observando os princípios constitucionais do processo legal, direito a ampla defesa e 
contraditório, bem como a eventual aplicação de penalidades legais e cabimento ou não de rescisão 
unilateral do contrato, tendo como objetivo a preservação do interesse público.  

Art. 3º fica constituído a comissão  processante composta pelos seguintes membros: 

I - Danielly  Francine Proença de Camargo – Presidente  

II - Ednei José de Almeida – membro 

III - Luma Rodrigues Lúcio Santiago de Almeida – membro 

Art. 4º Deverá a comissão ora instituída providenciar a intimação da empresa 
contratada para apresentar sua defesa ante aos termos contidos no Processo nº 6488/1/2023, 
apresentando suas justificativas no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, devendo a comissão no 
prazo de 05 (cinco) dias após a entrega das justificativas apresentar relatório pormenorizado propondo 
ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO as medidas administrativas a serem adotadas com relação ao 
contrato administrativo ora suspenso, com a finalidade de preservar o interesse público.  

Art. 5º Este Decreto Municipal entra em vigor na data sua publicação.  
 

  Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 18 de julho de 2023.  

 
           DR. JULIO  FERNANDO  GALVÃO  DIAS  

                                                            Prefeito Municipal  

 

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra. 
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PRÉ INSCRIÇÃO  – VIRADA CULTURAL MUNICIPAL – 2023 “JO SÉ ANTO NIO  MENDES”

MAIS CULTURA | A Virada Cultural Municipal 2023, vem novamente homenageando a memória do saudoso José 
Antônio Mendes que dedicou anos a área cultural, e acontecerá em mais de 06 pontos espalhados pela cidade, 
como no ano de 2022,  sempre abraçando a diversidade, a leitura, a inclusão e a consciência negra, oferecendo 
oficina, exposições, documentários, batalhas artísticas, artesanato, dança, música, teatro entre outros. 
Os pontos são: Divisão Municipal de Cultura, Centro Paulo Freire, Biblioteca Municipal prof. Mário Gemignani,  
Centro de Convenções (praça Cunha Bueno), Trajeto dos Patrimônios Culturais, feira da Vila Aparecida (domingo 
de manhã), Ponto de Cultura/Associação Flor do Panema (casa do menor) entre outros.

ATENÇÃO - AS DATAS DA VIRADA PO DEM SO FRER ALTERAÇÕES
1ª O PÇÃO  PRÉ DATAS
08/09 (sexta) SHOWS DE DANÇA
09/09 (sábado) SHOWS DUPLAS E SOLOS
10/09 (domingo) SHOWS DE MÚSICA-BANDAS 

2ª O PÇÃO  PRÉ DATAS
15/09 (sexta) SHOWS DE DANÇA
16/09 (sábado) SHOWS DUPLAS E SOLOS
17/09 (domingo) SHOWS DE MÚSICA-BANDAS 

AS INSCRIÇÕES ENCERRAM NO  DIA 21 DE AGO STO  – 17H30
https://capaobonito.sp.gov.br/virada-cultural-municipal-2023/



Ano XIII • Edição 1213 • Capão Bonito, 19 de julho de 2023IMPRENSA OFICIAL14 |

APLICAÇÃO COM RECURSOS DO FUNDEB - PERÍODO 2º TRIMESTREJL SOFT

SEÇÃO DE CONTABILIDADE

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPAO BONITO

/Página: 1 2

2023Exercício:

RECEITAS DO FUNDEB RETENÇÕES AO FUNDEB

Previsão Atualizada Arrecadação até o 
Período

Retido
Até o Período 

Prev. Atualizada
Para o Exercício 

 52.700.000,00  23.513.570,31Receitas de Transferências  11.062.442,77 22.420.000,00

 300.000,00  226.204,08Receitas de Aplic. Financeiras

 53.000.000,00  23.739.774,39Total da Receita APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB

ATÉ O PERÍODO

APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS Transferências Recebidas Retenções

 23.513.570,31  11.062.442,77 23.739.774,39 53.000.000,00Total

Diferença (Recebido - Retido):      
(GANHO)

 12.451.127,54 16.617.842,07 37.100.000,00Profissionais da Educação (70%)

Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS TOTAIS

TOTAL  82,17 19.505.839,83 103,21 24.501.382,78 103,21 24.502.159,44 122,05 64.688.000,00

Profissionais da Educação  82,05 19.478.282,57 103,09 24.473.825,52 103,09 24.473.825,52 98,45 52.180.000,00

Outras  0,12 27.557,26 0,12 27.557,26 0,12 28.333,92 23,60 12.508.000,00

DEDUÇÕES

Profissionais da Educação  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Desp.c/Aposent.  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Desp.c/Pensões  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Despesas com Inativos  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Desp.c/Aposent.  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Desp.c/Pensões  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Despesas com Inativos  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS LÍQUIDAS

TOTAL  82,17 19.505.839,83 103,21 24.501.382,78 103,21 24.502.159,44

Profissionais da Educação  82,05 19.478.282,57 103,09 24.473.825,52 103,09 24.473.825,52

Outras  0,12 27.557,26 0,12 27.557,26 0,12 28.333,92
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SEÇÃO DE CONTABILIDADE

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPAO BONITO
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2023Exercício:

RECEITA DE IMPOSTOS APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL

Previsão Atualizada Arrecadação até o 
Período

Até o Período 
(Arrecadação)

Para o Exercício 
(Prev. Atualizada)

 24.170.000,00  37.536.151,17Próprios  35.175.000,00  23.212.079,18TOTAL (25%)

 56.330.000,00  25.293.281,02Transferências da União

 60.200.000,00  30.018.884,53Transferências do Estado

 140.700.000,00  92.848.316,72Total

 22.420.000,00  11.062.442,77Retenções ao FUNDEB

 118.280.000,00  81.785.873,95Receitas Líquidas

DESPESAS PRÓPRIAS EM EDUCAÇÃO

Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS TOTAIS

TOTAL  20,82 19.336.845,07 21,52 19.974.527,98 41,13 38.189.959,29 39,68 55.832.000,00

Ensino Fundamental  4,09 3.800.843,13 4,68 4.342.149,64 23,11 21.454.243,15 17,33 24.386.000,00

Educação Infantil  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6,42 9.026.000,00

Educação Infantil - Creche  3,70 3.433.139,74 3,77 3.497.299,97 4,47 4.151.266,42 0,00 0,00

Educação Infantil - Pré-Escola  1,12 1.040.419,43 1,16 1.072.635,60 1,64 1.522.006,95 0,00 0,00

Retenções ao FUNDEB  11,91 11.062.442,77 11,91 11.062.442,77 11,91 11.062.442,77 15,93 22.420.000,00

DEDUÇÕES

TOTAL  0,30 281.191,87 0,30 281.191,87 0,30 281.191,87

Ensino Fundamental  0,30 281.191,87 0,30 281.191,87 0,30 281.191,87

Educação Infantil  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Educação Infantil - Creche  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Educação Infantil - Pré-Escola  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO NO RETORNO  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS LÍQUIDAS

TOTAL  20,52 19.055.653,20 21,22 19.693.336,11 40,83 37.908.767,42

Ensino Fundamental  3,79 3.519.651,26 4,38 4.060.957,77 22,81 21.173.051,28

Educação Infantil  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Educação Infantil - Creche  3,70 3.433.139,74 3,77 3.497.299,97 4,47 4.151.266,42

Educação Infantil - Pré-Escola  1,12 1.040.419,43 1,16 1.072.635,60 1,64 1.522.006,95

Retenções ao FUNDEB  11,91 11.062.442,77 11,91 11.062.442,77 11,91 11.062.442,77
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